Texto para consulta, sem valor legal

LEI N.º 312/70

ANULA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA PARA INSCRIÇÃO EM CRÉDITO ESPECIAL AUTORIZADO PELA LEI N.º 302 DE 24-09-70 DESTINADO AO PAGAMENTO DOS VENCIMENTOS DO ENCARREGADO DA FÁBRICA DE LAJOTAS PADRÃO “I”. 

Faço saber a todos os habitantes deste município, que a Câmara aprovou e eu sanciono a seguinte 

Lei
Art. 1º -  Fica anulada a importância de Quarenta e Cinco Cruzeiros (Cr$ 45,00) da saldo da seguinte Dotação Orçamentária:

	3.1.1.1.3.4/143 – 010.00
	Vencimentos Técnico Eletricista – Padrão “J”
	Cr$
	45,00

	
	Total
	Cr$
	45,00


Art. 2º -  Fica inscrita no Crédito Especial autorizado pela Lei nº 302 de 24-09-70 destinado ao pagamento dos vencimentos do Encarregado da Fábrica de Lajotas, Padrão “I” e que foi solicitado na época, a menor importância de Quarenta e Cinco Cruzeiros (Cr$ 45,00), para fazer face ao pagamento da diferença de vencimentos do mesmo.

Art. 3º - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

Prefeitura Municipal de Bom Retiro em 21 de Dezembro de 1970.

PEDRO BUNN FILHO

Prefeito Municipal

